
 

Matureia-PB, Sexta-Feira, 23 de janeiro de 2026. TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 LEI N. 14.133/2021  
CONTRATO N°.  01.003/2026 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATURÉIA CASA DAVI JERÔNIMO 
CONTRATADA: RAMONILSON ALVES GOMES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrito no CNPJ nº 41.337.265/0001-67. 
OBJETO: Contratação de escritório de notória especialização para Prestação de 
serviços de consultoria e assessoria jurídica preventiva da Câmara Municipal de 
Maturéia-PB, visando a  Emissão de parecer oral ou escrito para adequação a 
legalidade; alerta de prevenção de riscos das situações jurídicas; Defesa, 
propositura e acompanhamento em processos administrativos perante os órgãos 
da Administração Pública, bem como em ações no Poder Judiciário; atuação 
voltada para Administração Pública notadamente em direitos dos servidores 
públicos, concursos públicos, desapropriação, improbidade administrativa; 
Análise e emissão de parecer jurídico nos processos de licitação e contratação 
direta realizados pela edilidade, visando controle prévio de legalidade. 
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso III da Lei 14.133/2021. 
VALOR: R$: 5.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensal pelo período de 12 
(Doze) meses perfazendo o valor global R$: 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais). 
PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Janeiro de 2026. 
 

 

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Matureia 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATURÉIA  

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 LEI 

N. 14.133/2021 

OBJETO: Prestação de serviços especializados na área de contabilidade, 

na geração e transmissão da folha de pagamento, escrituração e envio 

tempestivo das informações trabalhistas, previdenciárias e fazendários 

por meio do eSocial, EFD-Reinf, DCTFWeb e DIRF, envio dos arquivos 

do Sagres Pessoal exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(TCE/PB), observando os padrões e prazos estabelecidos, bem como 

acompanhamento fazendário e previdenciário junto a Receita Federal do 

Brasil referente a Câmara Municipal de Maturéia – PB.  

CONTRATADA: NOGUEIRA E SOUSA GESTÃO EM CONTABILIDADE 

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ sob o nº 40.115.137/0001-06. 

VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais); 

fica CONVOCADA a licitante vencedora para no prazo de 03 (três) dias 

assinar o termo de contrato, nos termos do art. 90 da Lei nº 

14.133/2021. 

Matureia– PB, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Matureia 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 LEI N. 14.133/2021  
CONTRATO N°.  01.004/2026 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATURÉIA CASA DAVI JERÔNIMO 
CONTRATADA: NOGUEIRA E  SOUSA GESTÃO EM CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA, 
CNPJ sob o nº 40.115.137/0001-06. 
OBJETO: Prestação de serviços especializados na área de contabilidade, na geração e 
transmissão da folha de pagamento, escrituração e envio tempestivo das informações 
trabalhistas, previdenciárias e fazendários por meio do eSocial, EFD-Reinf, DCTFWeb e 
DIRF, envio dos arquivos do Sagres Pessoal exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba (TCE/PB), observando os padrões e prazos estabelecidos, bem como 
acompanhamento fazendário e previdenciário junto a Receita Federal do Brasil referente 
a Câmara Municipal de Maturéia – PB. 
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 14.133/2021. 
VALOR: R$: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), perfazendo o valor global para um 
período de 12 (Doze) meses de R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais). 
PRAZO: 31 de dezembro 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2026. 
 

 

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Matureia 

 

 

 

 

 


